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Artigo 1o. - Fica o Governo do Estado de São Paulo,

através da Secretaria dos Transportes, obrigado a colocar, em local visível, em

todos os pedágios estaduais, indicativos do RODÍZIO DE VEÍCULO que foi
instituído pela Lei no.9.690, de 02 de junho de 1997.

8 1o. - Esse indicativo deve conter de forma clara, os

meses, os dias da semana, os veículos cujas chapas não possam circular em São

Paulo, bem como a indicação de onde estacionar na periferia de São Paulo, caso

esteja incluído na proibição.

8 2o. - Nas Rodovias Federais que demandam à cidade

de São Paulo os indicativos devem resultar de solicitações do Governador ao

Ministério dos Transportes para que essa providência seja adotada.

Artigo 2o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

Com a introdução do Rodízio de Carros na Cidade de

São Paulo, inúmeros veículos são proibidos de rodar pelas ruas da Cidade, em

determinados dias da semana. J
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Ocorre que a matéria não é suficientemente difundida

no interior do Estado, ficando muitas vezes os usuários em completo

desconhecimento.

Claro está, que por princípio jurídico a ninguém é licito

desconhecer à Lei, entretanto o alerta ora proposto é salutar e não gera

despesas.

O presente PROJETO DE LEI nasceu em idêntica

situação com os avisos colocados nos lugares públicos dizendo: “E proibido

fumar. Lei no. tal”.

Assim também se deseja informar aqueles que se

dirigem à Cidade de São Paulo que em determinado período do ano e em

determinados dias da semana, determinados veículos não poderão transitar na

Cidade.
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 102o a 106o Sessões Ordinárias

(de 10 a 17/08/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 17/08/98.
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